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UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Portaria GR-3.324, de 13-2-2002

Dispõe sobre as condições de pagamento nas
compras e contratos referentes à aquisição de
materiais ou à prestação de serviços.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
art. 42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O prazo para efetivação de pagamentos por
aquisição de materiais ou por prestação de serviços não
será inferior a 28 dias corridos, exceto para as compras efe-
tuadas por dispensas de licitação fundamentadas no art.
24, inciso II, da Lei 8.666-93, hipóteses em que os paga-
mentos poderão ser feitos em prazo não inferior a 7 dias
corridos.

Parágrafo único - Os instrumentos convocatórios de
licitação e os instrumentos formais de contratação direta
por dispensa ou inexigibilidade de licitação deverão ser
elaborados de acordo com as normas constantes da Lei
8.666-93, bem como com as disposições da presente porta-
ria.

Artigo 2º - O Diretor do Departamento de Finanças da
Codage poderá autorizar pagamentos em prazos inferiores
aos fixados nesta portaria, desde que motivada a impossi-
bilidade de pagamento nos prazos estabelecidos.

Artigo 3º - A contagem dos prazos estabelecidos nesta
portaria será feita considerando-se como data de início o
primeiro dia seguinte ao da emissão do atestado de recebi-
mento do material ou serviço ou a data do recebimento da
documentação fiscal completa, o que ocorrer por último.
Caso o término da contagem aconteça em dias sem expe-
diente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil
imediatamente subseqüente.

Artigo 4º - O pagamento será efetivado mediante o cré-
dito em conta bancária em nome do credor, ficando termi-
nantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na
rede bancária ou com terceiros.

Artigo 5º - Em face do que dispõe o artigo 5º da Lei
8.666-93 e a Instrução 2-95 do Tribunal de Contas, impõe-se
o rigoroso cumprimento dos prazos de pagamento das
despesas, ficando vedado o pagamento com preterição da
ordem cronológica de sua exigibilidade.

§ 1º - O eventual descumprimento da ordem cronológi-
ca a que se refere o caput deste artigo deverá ter sua justifi-
cativa publicada na imprensa oficial, por iniciativa da Uni-
dade que lhe der causa, devendo ser parte integrante dos
autos de pagamento.

§ 2º - A inobservância injustificada das disposições
constantes no caput deste artigo sujeitará os responsáveis
às sanções administrativas, civis e penais previstas na Lei
8.666-93.

Artigo 6º - O processo de pagamento deverá ser ins-
truído com a documentação fiscal (nota fiscal, fatura e
demais documentos exigíveis), a nota de empenho e o
atestado de recebimento datado e assinado pelo responsá-
vel, com a indicação de seu nome e função.

Artigo 7º - A presente portaria não se aplica às despe-
sas feitas em regime de adiantamento, com recursos extra-
orçamentários provenientes de convênios e aos pagamen-
tos de serviços prestados por concessionárias de serviços
públicos.

Artigo 8º - O Departamento de Finanças da Codage
poderá expedir instruções operacionais complementares.

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria GR-3.177-99 (Proc. USP
97.1.24852.1.3).

Despachos do Reitor, de 14-2-2002

Ratificando:

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de
acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93 e alterações poste-
riores: Unidade interessada: Sistema Integrado de Bibliote-
cas. Contratada: Springer-Verlag New York, Inc.. Proc. USP
2002.1.10.69.7;

os atos declaratórios de dispensa de licitação, de acor-
do com o artigo 26 da Lei 8.666-93 e alterações posteriores:
Unidade interessada: Faculdade de Medicina. Contratada:
Imprensa Oficial do Estado S-A. Proc. USP 2002.1.88.5.0.
Unidade interessada: Fundo de Construção da Universida-
de de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do Estado S-
A. Proc. USP 2001.1.1055.51.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Comunicado

O Diretor da Escola de Comunicações e Artes, ouvida a
Comissão de Pós-Graduação, resolve baixar o seguinte:
estarão abertas, no período de 18 a 22-3-2002, das 9 às 12
horas e das 14 às 17 horas no prédio central da Escola de
Comunicações e Artes, térreo, Sala de Reuniões do CCA,
inscrições para candidatos a alunos regulares dos progra-
mas de Pós-Graduação da Eca, para o preenchimento de
vagas para Mestrado e Doutorado, assim distribuídas:

Programa de Artes: 66 vagas para Mestrado e 14 vagas
para  Doutorado, assim distribuídas: Artes Cênicas: 23 de
Mestrado e  8 de Doutorado; Artes Plásticas: 19 de Mestra-
do e 6 de Doutorado; Musicologia : 24 de Mestrado.

Programa Ciências Da Comunicação: 81 vagas para
Mestrado e 77 vagas para Doutorado, assim distribuídas:
Ciência da Informação e Documentação: 11 de  Mestrado e
14 de Doutorado; Comunicação: 12 de Mestrado e 14 de
Doutorado; Jornalismo: 28 de  Mestrado e 23 de Doutora-
do; Relações Públicas, Propaganda e Turismo: 17 de Mes-
trado e 16 de Doutorado; Comunicação e Estética do Audio-
visual: 13 de Mestrado e 10 de Doutorado.

As inscrições poderão ser  efetuadas:
- pelo próprio candidato, pessoalmente;
- por seu procurador legal  (mediante procuração regis-

trada em cartório);
Normas Para Inscrição E Seleção:
Artigo 1º - Poderão candidatar-se à seleção para o Mes-

trado, portadores de diploma de graduação em qualquer
área de conhecimento, obtido em  instituições de ensino
superior nacionais ou estrangeiras, registrado ou revalida-
do de acordo com os termos da legislação vigente na Uni-
versidade de São Paulo. No caso de candidatos com Mes-
trado obtido na Universidade de São Paulo, aceitar-se-á a
ata de defesa homologada por ocasião da inscrição e matrí-
cula.

Artigo 2º - Poderão candidatar-se à seleção para o Dou-
torado,  portadores do título de mestre, em qualquer área
do conhecimento, obtido em instituições nacionais ou
estrangeiras, registrado ou revalidado de acordo com os
termos da legislação vigente na Universidade de São Paulo
e credenciado pela Capes.

Artigo 3º - No ato da inscrição os candidatos ou seus
procuradores legais deverão apresentar os seguintes docu-
mentos:

I - Ficha de Inscrição devidamente preenchida;
II- Comprovante de pagamento de taxa no valor de R$

50,00;
III- xerox legível da Cédula de Identidade e do CPF;
IV - xerox legível do passaporte e visto de entrada no

país (para candidatos estrangeiros);
V- xerox legível do diploma registrado e reconhecido

no Brasil de curso de graduação (frente e verso). Aos porta-
dores de diploma estrangeiro será permitida a inscrição
para os candidatos a  Mestrado, desde que o título tenha
sido revalidado no Brasil. Aos candidatos a Doutorado será
exigido também o diploma registrado do título de mestre
credenciado pela Capes. Aos portadores de diploma de
Mestrado obtido no estrangeiro será permitida a inscrição,
desde que o título tenha sido revalidado no Brasil;

VI - Xerox do histórico escolar correspondente ao
curso de graduação concluído. Os candidatos a doutorado
deverão apresentar também a cópia do  histórico do mes-
trado e exemplar da dissertação;

VII - Curriculum-vitae com  produção documentada;
VIII - Projeto de pesquisa que pretende desenvolver,

vinculado a uma das linhas de pesquisa da  respectiva área
de concentração, conforme modelo obtido na home-page:
www.eca.usp.br.

IX - Certificado de proficiência em uma língua estran-
geira (eliminatório) para os candidatos ao Mestrado e em
duas línguas estrangeiras para os candidatos ao Doutorado
(valendo como uma delas a proficiência obtida no título de
Mestre),em um dos seguintes idiomas: inglês, francês,
espanhol, alemão ou italiano, fornecido por instituições de
ensino superior federais ou estaduais ou pelas seguintes
instituições: Alemão: Instituto Goethe; Francês: Aliança
Francesa; Espanhol: Colégio Miguel de Cervantes e Institu-
to Hispânico de São Paulo; Italiano: Instituto Italiano di Cul-
tura; Inglês: Cultura Inglesa,  União Cultural Brasil-EUA,
Alumni ou Certificados Toefel e Cambrigde com data de
obtenção não superior a dois anos da data da inscrição;

X - Certificado de proficiência em língua portuguesa
para os candidatos estrangeiros, fornecido nos moldes do
ítem  anterior, ou expedido por comissão examinadora da
Eca.

Certificado de conclusão de cursos de idiomas não são
válidos como proficiência.

Não será oferecido exame de proficiência pela Eca. Os
candidatos que não apresentarem o certificado de profi-
ciência em língua estrangeira no ato da inscrição, deverão
fazê-lo até o dia 19-4-2002. Caso contrário, terão sua inscri-
ção cancelada.

Observação: A Escola de Comunicações e Artes não se
responsabilizará sob nenhum pretexto por documentos ou
trabalhos originais entregues pelo candidato no ato da ins-
crição.

A Comissão de pós-graduação,  representada no ato
da inscrição pelos funcionários e ou docentes pertencentes
à comissão, se reserva o direito de ajuizar a pertinência dos
documentos apresentados pelo candidato ou  seu procura-
dor legal, não cabendo aos mesmos nenhum tipo de recur-
so quanto à aceitação ou não desses  documentos.

Não serão aceitas:
a)inscrições de alunos de graduação que não possuam

o  certificado de conclusão do curso ou o diploma corres-
pondente nos  moldes descritos no ítem V do art. 3º deste
edital;

b) inscrições para Mestrado e Doutorado com docu-
mentação incompleta;

Artigo 4º - O processo seletivo será  realizado no perío-
do de 2 a 10-5-2002, nos horários estabelecidos pelas Coor-
denações de Área conforme informações a serem obtidas
através da home page : www.eca.usp.br na página do Ser-
viço de Pós-Graduação, ou no Catálogo disponível no Ser-
viço de Pós-Graduação.

Artigo 5º - O preenchimento das vagas será efetuado
obedecendo-se à ordem de classificação dos candidatos, a
critério das Coordenações de Área de Concentração.

Artigo 6º - A homologação dos resultados da seleção
caberá à CPG-Eca, com base na avaliação de mérito realiza-
da pelas Coordenações de Área e a sua divulgação se dará
no dia 14-6-2002.

Artigo 7º - Os candidatos aprovados  providenciarão
sua matrícula no período de 22 a 26-7-2002.

O candidato que não efetuar sua matrícula perderá
automaticamente o direito de ingresso no Programa.

Artigo 8º - Não será permitida a  matrícula concomitan-
te em cursos de pós-graduação da USP. Constatada  a
matrícula em um segundo curso, esta será anulada.

Artigo 9º - Os casos omissos serão decididos pela
Comissão de Pós-Graduação da Eca.

Artigo 10 - As decisões da Comissão de Pós-Graduação
são soberanas, não cabendo aos candidatos recursos enca-
minhados a outros órgãos que não a referida comissão.

Artigo 11 - A taxa de inscrição à seleção não será
devolvida sob nenhum pretexto.

Artigo 12 - Os candidatos não selecionados deverão
retirar o material entregue por ocasião da inscrição, impre-
terivelmente no período de 2 a 27-9-2002. Após esta data a
referida documentação será reciclada.

Outras informações poderão ser obtidas junto ao Ser-
viço de  Pós-Graduação da Eca, através do telefone (011)
3091-4019 ou pela home page: www.eca.usp.br , na página
do Serviço de Pós-Graduação.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E
CIÊNCIAS HUMANAS

Comunicado

Abertura de inscrições para o preenchimento de 6
vagas e outras que forem surgindo ao longo do ano para a
função de Monitor, junto ao Departamento de Letras
Modernas, Área de Língua e Literatura Italiana.

Estarão abertas, na Secretaria do Departamento de
Letras Modernas, à Av. Prof. Luciano Gualberto, 403, sala
15, Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira, no
período de 20 a 25-2-2002, as inscrições para preenchimen-
to de 6 vagas e outras que forem surgindo ao longo do ano
para função de Monitor com a finalidade específica de
exercer atividades técnicas e didáticas em cursos de exten-
são.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos regular-
mente matriculados nos cursos de pós-graduação, cujos
diplomas sejam conferidos pela FFLCH-USP. 

Os monitores selecionados serão remunerados
mediante bolsa cujo valor será fixado pelo Conselho Técni-

co-Administrativo da FFLCH-USP, sem vínculo empregatí-
cio com a Unidade. A vigência da bolsa será de seis meses,
renováveis, automaticamente, por mais seis meses, permi-
tindo-se, todavia, que o aluno que tenha exercido monito-
ria se candidate a novo processo seletivo. Todo o processo
seletivo obedecerá à disposições contidas no Regimento da
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, artigos
67 a 71. No ato da inscrição o candidato deverá entregar
cópia dos seguintes documentos: curriculum vitae, RG e
vínculo acadêmico com esta Faculdade (histórico escolar).
Deverá, também, fornecer endereço e telefone para conta-
to. O processo seletivo será feito mediante prova específica
de matéria a que se destinam a monitoria, exame de curri-
culum vitae, histórico escolar, principais trabalhos do can-
didato, publicados ou não capacidade didática. O número
de horas da monitoria, o programa do processo seletivo e a
Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo Departamen-
to. O calendário das provas será definido oportunamente e
divulgado pelo Departamento. Ao término do período da
monitoria, o aluno deverá apresentar ao Departamento, por
intermédio de seu professor responsável, um relatório das
atividades desenvolvidas. O professor responsável pela
monitoria poderá, a qualquer tempo, solicitar a dispensa
do aluno monitor, mediante justificativa que deverá ser
apreciada pelo Conselho Departamental. A monitoria tam-
bém cessará antes do prazo determinado caso o aluno
manifeste, por escrito, se desinteresse.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Extrato de Contrato

Contratante: Universidade de São Paulo através da
Faculdade de Odontologia. Contratada: Comercial de gás
Ceasa Ltda. Proc. 2002.1.84.23.2. Vigência: 8/2/2002 a
31/12/2002. Valor: R$ 6.050,00, para o período de 11 meses.
Item orçamentário: 34903024. Fornecimento de gás GLP
para consumo da contratante.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E
ESTATÍSTICA

Extratos de Contratos

Contrato 4-2001. Proc. 2001.1.938.45.1. Contratante:
Instituto de Matemática e Estatística. Contratada: Delli-Ar
Comércio e Manutenção em Ar Condicionado Ltda. Objeto:
Manutenção de aparelhos de ar condicionado, modelo
Split, dos Bls. A e B do Ime-USP. O contrato em epígrafe
terá vigência de 12 meses consecutivos e ininterruptos, a
contar de 1º-12-2001 até 31-11-2002, cujo valor total é de R$
10.080,00.

Contrato 5-2001-Ime-USP. Contratante: Instituto de
Matemática e Estatística. Contratada: Climapress Serviços
de Ar Condicionado Ltda. Objeto: Manutenção preventiva e
corretiva de um sistema central de ar condicionado, instala-
do no Bl. A do Ime-USP. O contrato em epígrafe terá vigên-
cia de 12 meses consecutivos e ininterruptos, a contar de
1º-12-2001 até 31-11-2002, cujo valor total é de R$
17.640,00.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS

Reitor: HERMANO DE MEDEIROS FERREIRA
TAVARES

Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970

Fone: (019) 3788-2121

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicados

Concurso de Livre Docência, na área de Projeto Mecâ-
nico, disciplinas EM-057 e EM-421, do Departamento de
Projeto Mecânico, da Faculdade de Engenharia Mecânica.
O concurso de que trata o presente edital será realizado
nos dias 4 e 5-4-2002, com início às 9 horas, na Faculdade
de Engenharia Mecânica, situada na Cidade Universitária
Zeferino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, com o seguinte
calendário fixado para a realização das Provas:

Dia 4-4-2002 - Quinta-feira - 9 horas - Início da reunião;
9h30 - Sorteio do Ponto para a Prova Didática; 10 horas -
Prova de Títulos;

Dia 5-4-2002 - Sexta-feira - 9h30 - Prova Didática; 10h30
- Prova de Argüição.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-
tes Professores Doutores: Denis José Schiozer, Loir Afonso
Moreira, Nestor Alberto Zouain Pereira, Sérgio Percival
Baroncini Proença e Clóvis Sperb de Barcellos. Suplentes:
Renato Pavanello e Carlos Alberto de Almeida. Ficam, pelo
presente edital, convocados os membros da Comissão Jul-
gadora e o candidato inscrito Prof. Dr. Marco Lúcio Bitten-
court.

Concurso de Livre Docência, na área de Ecologia Ani-
mal, disciplina BE-780, do Departamento de Zoologia, do
Instituto de Biologia. O concurso de que trata o presente
edital será realizado nos dias 18, 19 e 20-3-2002, com início
às 9h30, no Instituto de Biologia, situado na Cidade Univer-
sitária Zeferino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, com o
seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 18-3-2002 - Segunda-feira - 9h30 - Sorteio dos Pon-
tos para a Prova Didática; 10 horas - Prova de Títulos;

Dia 19-3-2002 - Terça-feira - 9h30 - Prova Didática;
13h30 - Prova de Argüição;

Dia 20-3-2002 - Quarta-feira - 9h30 - Prova de Argüição.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-

tes Professores Doutores: Antonia Cecília Z. Amaral, Arício
Xavier Linhares, Fábio de Melo Sene, Carlos Garófalo e
Nivar Gobbi. Suplentes: Mohamed Ezz El-Din M. Habib,
Paulo Nogueira Neto e Cláudio Froelich. Ficam, pelo pre-
sente edital, convocados os membros da Comissão Julga-
dora e os candidatos inscritos Profs. Drs. João Vasconcel-
los Neto, Thomas Michael Lewinson e José Roberto Trigo.

Concurso de Livre Docência, na área de História das
Ciências, disciplina GA-324, do Departamento de Geociên-
cias Aplicadas ao Ensino, do Instituto de Geociências. O
concurso de que trata o presente edital será realizado nos
dias 21 e 22-3-2002, com início às 11 horas, no Instituto de
Geociências, situado na Cidade Universitária Zeferino Vaz,
Barão Geraldo, Campinas, com o seguinte calendário fixa-
do para a realização das provas:

Dia 21-3-2002 - Quinta-feira - 11 horas -Sorteio do
Ponto para a Prova Didática; 11h30 - Prova de Títulos;

Dia 22-3-2002 - Sexta-feira - 11 horas - Prova Didática;
14 horas - Avaliação do Conjunto da Produção Científica.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-
tes Professores Doutores: Tamás J. M. K. Szmerecsányi,
Mariza Corrêa, Maria Lígia Coelho Prado, Sonia Maria Bar-

ros de Oliveira e Ana Maria Ribeiro de Andrade. Suplentes:
Ítala Maria Loffredo D'Ottaviano, Pedro Paulo de Abreu
Funari, Maria Cristina de Oliveira Bruno, Luiz Carlos Soares
e Magali Romero Sá. Ficam, pelo presente edital, convoca-
dos os membros da Comissão Julgadora e a candidata ins-
crita Profa. Dra. Maria Margaret Lopes.

Concurso para provimento de 1 cargo, em RTP, de Pro-
fessor Titular, na área de Ecologia Animal, disciplina BE-
881, do Departamento de Zoologia, do Instituto de Biologia.
O concurso de que trata o presente edital será realizado
nos dias 1º e 2-4-2002, com início às 9h30, no Instituto de
Biologia, situado na Cidade Universitária Zeferino Vaz,
Barão Geraldo, Campinas, com o seguinte calendário fixa-
do para a realização das provas:

Dia 1º-4-2002 - Segunda-feira - 9h30 - Sorteio do Ponto
para Prova Didática; 10 horas - Prova de Títulos;

Dia 2-4-2002 - Terça-feira - 9h30 - Prova Didática; 10h30
- Prova de Argüição.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-
tes Professores Doutores: Ladaslav Sodek, Arício Xavier
Linhares, Augusto S. Abe, Vera Imperatriz Fonseca e José
Roberto P. Parra. Suplentes: Ivany F. M. Válio, Antonia
Cecília Z. Amaral, Mohamed Ezz El-Din M. Habib, Carlos
Roberto F. Brandão, Ary Teixeira de Oliveira Filho e Evaldo
F. Vilela. Ficam, pelo presente edital, convocados os mem-
bros da Comissão Julgadora e o candidato inscrito Prof. Dr.
Paulo Sérgio Moreira Carvalho de Oliveira.

No Processo de Seleção Pública de Provas e Títulos,
para 1 função na Parte Especial do Quadro Docente da Uni-
camp, em nível MS-3, RTP, pelo prazo de 6 anos, na área
de Metodologia de Ensino: Geografia, nas disciplinas EL-
657, EL-682, EL-756 e EL-856, do Departamento de Metodo-
logia de Ensino, da Faculdade de Educação, às quais se
submeteram os candidatos Wenceslao Machado de Olivei-
ra Júnior e Maria Clara Di Pierro, a Comissão Julgadora, no
seu parecer final, aprovou os candidatos com as médias
finais 9,1 e 8,3, respectivamente, assinando como segue:
Prof. Dr. Archimedes Perez Filho, Profa. Dra. Cristina Bruz-
zo, Profa. Dra. Ernesta Zamboni, Profa. Dra. Isabel Cristina
de Moura Carvalho e Profa. Dra. Sonia Maria Vanzella Cas-
telar.

No Processo de Seleção Pública de Provas e Títulos,
para 1 função na Parte Especial do Quadro Docente da Uni-
camp, em nível MS-3, RTP, pelo prazo de 6 anos, na área
de Projeto Mecânico, nas disciplinas ES-827, ES-926, ES-
916 e ES-663, do Departamento de Projeto Mecânico, da
Faculdade de Engenharia Mecânica, às quais se submete-
ram os candidatos Helder Aníbal Hermini, Belisário Nina
Huallpa e Nilton Cardoso da Silva, a Comissão Julgadora,
no seu parecer final, aprovou os candidatos com as médias
finais 8,113, 8,053 e 8,047, respectivamente, assinando
como segue: Prof. Dr. Robson Pederiva, Prof. Dr. Milton
Dias Júnior, Prof. Dr. Luís Gonzaga Trabasso, Prof. Dr. Már-
cio Rillo e Prof. Dr. Júlio Cezar Adamowski.

No Processo de Seleção Pública de Provas e Títulos,
para 1 função na Parte Especial do Quadro Docente da Uni-
camp, em nível MS-3, RTP, pelo prazo de 6 anos, na área
de Solos, nas disciplinas FA-373, FA-471 e FA-973, do
Departamento de Água e Solo, da Faculdade de Engenharia
Agrícola, às quais se submeteram os candidatos Mara de
Andrade Marinho Weill, Marco Aurélio Kondracki de Alcân-
tara, Ricardo Marques Coelho, Regina Márcia Longo e Sil-
vana Auxiliadora Missola Critter, a Comissão Julgadora, no
seu parecer final, aprovou os candidatos com as médias
finais 9,3, 8,7, 8,2 e 7,3, respectivamente, sendo que a can-
didata Silvana Auxiliadora Missola Critter foi desclassifica-
da em virtude da média final obtida não ter atingido o míni-
mo de 7,0, assinando como segue: Prof. Dr. Luiz Antonio
Daniel, Prof. Dr. Roberto Testezlaf, Prof. Dr. David de Carva-
lho, Prof. Dr. Selma Simões de Castro e Prof. Dr. José Mar-
ques Júnior.

No Processo de Seleção Pública de Provas e Títulos,
para 1 função na Parte Especial do Quadro Docente da Uni-
camp, em nível MS-3, RTP, pelo prazo de 2 anos, na área
de Anatomia Sistemática, nas disciplinas BA-210 e BA-280,
do Departamento de Anatomia, do Instituto de Biologia, ao
qual se submeteu o candidato Roberto Natalino Ricarte, a
Comissão Julgadora, no seu parecer final, aprovou o candi-
dato com a média final 7,92, assinando como segue: Prof.
Dr. Ademir de Marco, Prof. Dr. Valdemar de Freitas, Prof.
Dr. Jesus Carlos Andreo, Profa. Dra. Maria Júlia Marques e
Profa. Dra. Valéria Helena A. C. Quitete.

No Processo de Seleção Pública de Provas e Títulos,
para 1 função na Parte Especial do Quadro Docente da Uni-
camp, em nível MS-3, RTP, na área de Periodontia, nas dis-
ciplinas DP-312, DP-321, DP-431, DP-721, DC-502, DC-602,
DC-702 e DC-802, do Departamento de Prótese e Periodon-
tia, da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, ao qual se
submeteu o candidato Márcio Zafallon Casati, a Comissão
Julgadora, no seu parecer final, aprovou o candidato com a
média final 10,0, assinando como segue: Prof. Dr. Sérgio de
Toledo, Prof. Dr. Enilson Antonio Sallum, Prof. Dr. Francis-
co Humberto Nociti Júnior, Prof. Dr. Joni Augusto Cirelli e
Prof. Dr. Carlos Rossa Júnior.
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REITORIA

Resolução Unesp-5, de 15-2-2002

Estabelece a estrutura curricular do Curso Superior
de Tecnologia em Informática, com Ênfase em
Gestão de Negócios e Curso Superior de Tecnolo-
gia em Logística, com Ênfase em Transportes, da
Faculdade de Tecnologia do Centro Tecnológico
da Zona Leste, Unidade de Ensino do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica Paula Souza

O Reitor da Universidade Estadual Paulista, de acordo
com o inciso IX do artigo 24 do Regimento Geral, nos ter-
mos do Despacho 120-01-CCG-SG, em sessão de 106-12-01,
baixa a seguinte, resolução:

Artigo 1º - O currículo pleno do Curso Superior de Tec-
nologia em Informática com Ênfase em Gestão de Negó-
cios e do Curso Superior de Tecnologia em Logística com
Ênfase em Transportes, da Faculdade de Tecnologia da
Zona Leste, será integrado por Disciplinas de Formação
Básica, Disciplinas Tecnológicas Profissionalizantes, Disci-
plinas Tecnológicas Específicas (incluindo Projeto de Gra-
duação) e Estágio Supervisionado.

Parágrafo único - O Projeto de Graduação, especificado
no artigo acima, consistirá na elaboração de "monografia
sobre tema a ser estabelecido, visando obter do aluno uma


